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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 
Processo Administrativo n° 12/2024 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
 

1.1. Aquisição de 02 (dois) notebooks para uso da Câmara Municipal de Palmital-PR, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

a. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, decorrente de necessidade 
permanente para manutenção da atividade administrativa desta Casa. 

b. Quantitativo estimado: 
 

ITEM QUANT. UNID. REQUISITOS MÍNIMOS 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

01 02 UND 

Processador: Intel Core i7, 13ª geração, velocidade 
2.40GHz.  
Memoria: 32 GB DDR4 ou superior 
SSD de 1TB PCIe NVMe M.2 ou superior 
Sistema operacional: Windows 11  
Tipo, tamanho e resolução da tela: WVA, 15,6", Full 
HD (1920x1080)  
Placa de vídeo integrada, modelo Intel Iris Xe com 
memória gráfica compartilhada, 
Conexões: 2 portas USB, sendo pelo menos 1 porta 
USB 3.2 1 conector de áudio 1 porta HDMI 
Conectividade: Wi-Fi com Bluetooth,  
Placa Wireless 802.11ac 1x1 Wi-Fi, placa de rede 
wireless com Bluetooth,  
Webcam: HD widescreen integrada (720p) om 
microfone único integrado ou superior; Alto-
falantes; 
teclado numérico padrão em português, Touchpad 
de precisão, 
Bateria: 4 células ou superior; 
fonte: Adaptador CA 65W, Bivolt;  
Certificado Homologado pela Anatel, garantia de 1 
ano 
Maleta: Projetada pelo mesmo fabricante do 
equipamento, que proteja o equipamento de riscos 
e pequenas quedas; Própria para computador 
portátil notebook, em couro (ou material similar), 
poliéster ou nylon, na cor preta ou cinza escuro; 
Possuir compartimentos adicionais para 
acomodação do equipamento, de documentos, 
canetas, carregador e mouse; Qualidade construtiva 
que garanta resistência e proteção efetiva para o 
equipamento; Deve possuir alça de transporte curta 
(manual) e longa (para carregar no ombro). 

R$ 
8.981,23 

R$ 
17.962,46 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 17.962,46 
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1.2. O valor máximo aceitável do item é R$17.962,46 (dezessete mil, novecentos e sessenta e dois 

reais e quarenta e seis centavos), considerando o valor da mediana, obtido na pesquisa de 
preço. 

1.3. O contrato terá vigência de 90 dias, contados a partir da assinatura do Contrato Administrativo 
ou documento equivalente, podendo ser prorrogado conforme disposto da Lei nº 
14.133/2021. 

1.4. O laptop foi descrito com maleta como acessório. Essa decisão foi tomada tendo em vista que 
desta forma se assegura que cada computador novo terá seu recebimento atrelado a um 
equipamento de transporte proteção contra choques/colisões. A compra da maleta como 
acessório do laptop e do mesmo fabricante evita problemas de design – em que seja 
compatível e projetado para acomodar o outro. A compra em separado poderia acarretar 
compra de maleta com maior ou menor folga em relação ao computador – o que poderia 
comprometer a sua capacidade de proteção contra choques.  

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1.  Justificativa da contratação: 
2.1.1. O objeto da contratação, aquisição de notebooks, tem como objetivo atender às 
demandas de equipamentos relacionadas aos Departamentos de Contabilidade e Assessoria 
Jurídica da Câmara Municipal de Palmital. Justifica-se pela necessidade de modernização do parque 
tecnológico da Câmara Municipal, em virtude da sua defasagem tecnológica, vida útil dos 
equipamentos exaurida, equipamentos obsoletos, e pelo fato de a Câmara buscar o alinhamento 
tecnológico necessário para atender as demandas do Legislativo Municipal. Esses departamentos 
solicitantes não possuem este equipamento disponíveis. 
2.1.2. Destaque-se a importância da realização dessa atualização tecnológica dos computadores 
da Câmara Municipal, com o objetivo de melhorar a qualidade e a eficiência com que os servidores 
desempenham seus trabalhos.  
2.1.3. A opção pelos equipamentos do tipo notebook, leva em conta o consumo menor de 
energia em comparação com os computadores com gabinetes do tipo small factor, mid tower ou 
full tower; esse modelo de equipamento utiliza menos espaço físico (na mesa ou em suporte); e 
facilita a organização dos ambientes.  
2.1.4. Além disso, em uma possível modernização no mobiliário da casa, a utilização de 
equipamentos com design compacto e a utilização de periféricos que se conectam por meio de 
conexões Wireless (sem fio), pode contribuir significativamente na medida em que permite maior 
versatilidade na escolha da mobília.  
2.1.5. Recentemente, com o “home office” (“working from home”) intensificou-se a utilização 
de computadores com maior mobilidade, bem como se intensificaram as videoconferências e 
participações de sessões por meio eletrônico. Para esses casos, o laptop é um equipamento que 
reúne características de portabilidade e possui webcam (câmera) integrada – o que faz dele um 
recurso adequado para esse tipo de utilização. 
2.1.6. O laptop foi descrito com maleta como acessório. Essa decisão foi tomada tendo em vista 
que desta forma se assegura que cada computador novo terá seu recebimento atrelado a um 
equipamento de transporte proteção contra choques/colisões.  
2.1.7. A compra da maleta como acessório do laptop e do mesmo fabricante evita problemas de 
design – em que seja compatível e projetado para acomodar o outro. A compra em separado 
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poderia acarretar compra de maleta com maior ou menor folga em relação ao computador – o que 
poderia comprometer a sua capacidade de proteção contra choques.  
2.1.8. A presente contratação de notebooks de ALTO DESEMPENHO se destina a atender a 
demanda dos setores requisitantes, para atividades mais especializadas do que as atividades 
corriqueiras dos servidores em geral.  

 
2.2. Enquadramento da contratação: 
2.2.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e nas demais 
normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
3.1. Equipamentos destinados a atividades que demandam recursos elevados de desempenho em 

função de aplicativos e serviços especializados com mobilidade. 
3.2. Os Equipamentos desktops de alto desempenho constantes do item 1 deverão possuir as 

seguintes características mínimas. 
3.3. O equipamento e seus acessórios ofertados (marca e modelo), não poderão estar em processo 

de descontinuidade e não poderão ser descontinuados até 60 (sessenta) dias após a data da 
abertura do certame.  

3.4. O equipamento proposto deverá possuir garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses “on-
site” do fabricante, para reposição de peças, podendo ser de responsabilidade a mão de obra 
e atendimento no local por parte do fabricante ou através de suas assistências técnicas 
conveniadas ao fabricante.  

3.5. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para 
comprovação), que faça a validação e verificação da garantia do equipamento através da 
inserção do número de série do equipamento.  

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Requisitos de negócio   
4.1.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:   

a. Atender às demandas dos setores requisitantes à aquisição de notebooks de alto 
desempenho;   

b. Padronizar as especificações e disposições contratuais da tecnologia de equipamentos 
móveis daqueles setores que decidiram pela aquisição desses objetos, após os devidos 
estudos realizados no âmbito processual interno e individual de cada servidor;   

c. Assegurar que os equipamentos adquiridos possuam uma garantia on-site e suporte ao 
longo de sua vida útil;   

d. Prover recursos computacionais necessários ao perfeito desenvolvimento das atividades 
laborais. Trata-se de recursos de hardware e software que forneçam apoio à execução de 
tarefas de suporte, administração e gestão de atividades meio e finalísticas relacionadas 
ao alcance mediato ou indireto do interesse público por meio da implementação das 
políticas públicas;   

 
4.2. Requisitos de capacitação   
4.2.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização 
dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação.   
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4.2.2. Todavia, a CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela CONTRATANTE acerca do fornecimento ou de características técnicas dos 
equipamentos em até 48 horas corridas - a contar de sua solicitação -, para as capitais estaduais e 
em até 72 horas para as demais cidades, por intermédio do preposto designado para 
acompanhamento do contrato.   

 
4.3. Requisitos legais 
4.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 
14.133/2021 e a outras legislações aplicáveis.   

 
4.4. Requisitos de manutenção   
4.4.1. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 
(corretivas e preventivas) pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução.   
4.4.2. Todos os equipamentos devem possuir GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE por período 
de 48 (quarenta e oito) meses; e suporte técnico on-site em todas as localidades do país.   
4.4.3. O suporte técnico em GARANTIA deverá estar disponível para acionamento, no mínimo, 
no período das 08:00 às 18:00 em dias úteis mediante telefone, e-mail ou sistema informatizado.   

 
4.5. Requisitos temporais   
4.5.1. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias corridos, a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens, Nota de Empenho ou documento 
equivalente, emitida pelo CONTRATANTE, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por igual 
período, desde que justificado previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.   

 
4.6. Requisitos de segurança e privacidade   
4.6.1. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de 
Segurança da Informação do Contratante.   
4.6.2. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE de que tomar 
conhecimento em razão da execução do Contrato.   

 
4.7. Requisitos sociais, ambientais e culturais   
4.7.1. Os equipamentos devem estar aderentes às diretrizes sociais, ambientais e culturais 
constantes na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, além dos normativos relativos à sustentabilidade ambiental aplicáveis.   

 
4.8. Requisitos de arquitetura tecnológica    
4.8.1. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de arquitetura 
tecnológica específicos de cada item, de acordo com o quadro de especificação técnica constante 
da seção 1 deste Termo de Referência.   

 
4.9. Requisitos de implantação ou entrega   
4.9.1. A CONTRATADA deverá apresentar as declarações/certificados do FABRICANTE, 
comprovando que o produto possui a garantia solicitada neste termo de referência.   

 
4.10. Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
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4.10.1. Os equipamentos notebooks e as baterias deverão possuir uma GARANTIA TÉCNICA do 
FABRICANTE de, no mínimo, 36 meses on-site.   
4.10.2. O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento "TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO" dos bens - ANEXO VI - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo.   
4.10.3. A garantia dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE dos equipamentos, e não 
pela CONTRATADA. Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela 
CONTRATADA nos casos em que, ela própria, for a FABRICANTE dos equipamentos adquiridos.   
4.10.4. O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos 
técnicos destinados ao reparo de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a 
restabelecer seu normal estado de uso e dentre os quais se incluem a substituição de peças de 
hardware, ajustes e reparos técnicos em conformidade com os manuais e normas técnicas 
especificadas pelo FABRICANTE ou a troca técnica (substituição) de equipamento defeituoso por 
outro novo (sem uso), no mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA ou superior.   
4.10.5. O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível 
preferencialmente por meio de central telefônica DDD (0800) ou diretamente via website, ambos 
em língua portuguesa (Português-BR) para operacionalização da abertura de chamados e 
fornecimento de número de protocolo, a fim de realizar-se o acompanhamento e monitoramento 
das solicitações.   
4.10.6. O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do 
chamado (por e-mail, ou portal web), e o prazo para solução de problemas será de até 15 (quinze) 
dias úteis, contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes 
mecânicos ou eletrônicos.   
4.10.7. O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de manuais, drivers, 
firmwares e todas as atualizações existentes relativas ao equipamento ofertado. Durante toda a 
vigência do CONTRATO e da GARANTIA, deverá ser mantida base de conhecimento de problemas, 
bem como o histórico dos reparos ou substituições para os equipamentos fornecidos.   
4.10.8. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir relatório(s), 
preferencialmente em formato digital, com informações analíticas e sintéticas dos chamados 
técnicos abertos e atendimentos realizados no período estipulado na solicitação, contendo 
informações de todas as intervenções realizadas com os registros completos das ocorrências, 
incluindo, no mínimo, informações do chamado como: 

• identificação do órgão, nome do solicitante, data, hora, modelo do equipamento, falha 
relatada, problema identificado pelo fabricante, ação corretiva realizada e data de 
fechamento do chamado com equipamento prontamente restabelecido.   

4.10.9. Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento 
(modelo e número de série/etiqueta de serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar RELATÓRIO 
DE VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele constando a descrição clara dos problemas identificados 
e os procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras informações que se façam 
necessárias.   
4.10.10. O serviço de assistência técnica pode ser realizado mediante aplicação de ferramentas de 
diagnóstico remoto; não podendo, entretanto, a CONTRATADA eximir-se de prestar o suporte diante 
da impossibilidade técnica e/ou incompatibilidade de eventuais acessos remotos em virtude de 
restrições tecnológicas do ambiente do CONTRATANTE.   
4.10.11. Nos casos em que não for possível solucionar o problema remotamente e/ou por telefone, 
para fins de atendimento técnico presencial, a CONTRATADA deverá observar o cumprimento dos 
prazos máximos de solução estipulados neste documento, cuja contagem iniciar-se-á a partir do 
registro da solicitação do serviço de assistência técnica.   
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4.10.12. Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários 
estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia.   
4.10.13. A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui a garantia.   
4.10.14. A garantia não será afetada, caso a CONTRATANTE necessite instalar placas de rede locais, 
interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, adicionar unidade de disco rígido, 
bem como alterar a capacidade de memória. Ressalta-se, entretanto, que a garantia desses 
opcionais adicionados será de total responsabilidade da CONTRATANTE.   

 
4.11. Requisitos de experiência profissional   
4.11.1. Os serviços Assistência Técnica e Garantia deverão ser prestados por técnicos 
devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como, com todos os recursos ferramentais 
necessários para a prestação dos serviços.   

 
4.12. Requisitos de metodologia de trabalho   
4.12.1. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pela CONTRATADA 
de Ordem de fornecimento de Bens, Nota de Empenho ou documento equivalente emitida pela 
CONTRATANTE. 
4.12.2. A CONTRATADA deve prestar serviço de assistência técnica para os equipamentos objeto 
desta contratação no local original de fornecimento do equipamento, conforme condições previstas 
na sessão específica de assistência técnica deste Termo de Referência.   
4.12.3. A CONTRATADA deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências do 
funcionamento do serviço contratado, da seguinte forma: com funcionamento 24 horas por dia e 7 
dias por semana de maneira eletrônica e 10 horas por dia e 5 dias por semana por via telefônica.   
4.12.4. O andamento do fornecimento dos equipamentos deve ser acompanhado pela 
CONTRATADA, que dará ciência de eventuais acontecimentos à CONTRATANTE.   

 
4.13. Sustentabilidade  
4.13.1. Devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia Geral da União - AGU.  
4.13.2. No que couber, visando a atender o disposto na legislação aplicável, em destaque a IN 
SGD-ME nº 94/2022 e a IN SEGES-ME nº 98/2022, a CONTRATADA deverá priorizar, para o 
fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em parte compostos por 
materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis.  
4.13.3. Ainda como forma de atender aos requisitos constantes na seção específica de 
“Tecnologia da Informação e Comunicação – aquisição de (ou serviços que utilizem) bens de 
informática e automação" do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da 
União (AGU. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União. Brasília, os 
licitantes deverão atentar-se para as seguintes exigências:  

a. Só será admitida a oferta de notebooks que cumpra os critérios de segurança, 
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 
2012 do INMETRO.  

b. Só será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não contenham 
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).  
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4.14.  Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):   
4.14.1. A presente contratação não realiza a indicação de marcas ou modelos. Ressalta-se que 
foram apresentadas as características essenciais ao objeto visando alcançar a maior quantidade de 
fornecedores disponíveis no mercado e almejando a aquisição do produto que represente o melhor 
custo-benefício para a Administração Pública. As menções a marcas funcionam apenas como 
referências para os licitantes. No caso específico dos componentes processadores das máquinas, 
definiu-se a família de processadores disponíveis no mercado que podem atender às exigências do 
Termo de Referência. Enfatiza-se por fim que a definição de fabricante nesse ponto engloba todos 
os fabricantes de processadores atualmente atuantes no mercado global de computadores 
pessoais.  

 
4.15. Garantia da Contratação  
4.15.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
4.16. INFORMAÇÕES PARA O DIMENSIONAMENTO E/OU APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.16.1. A demanda dos setores solicitantes tem como base as seguintes características:  
4.16.1.1. Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Palmital, 
Estado do Paraná, localizada na Rua Moises Lupion, n° 1035, centro da cidade de Palmital-PR. CEP 
85270-000. 
4.16.1.2. Os licitantes devem considerar em suas propostas as particularidades logísticas e os 
custos associados à entrega dos equipamentos no local citado acima. 

 
4.17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Rotinas de Execução   
Do Encaminhamento Formal de Demandas   
5.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens ou documento equivalente 
para a entrega dos bens desejados.   
5.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e 
quantidades definidas na referida solicitação.  
5.2.1. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR.   
5.2.2. A remessa (única ou parcelada) deve ser feita no endereço constante neste Termo de 
Referência. 

 
Forma de execução e acompanhamento do contrato   
Condições de Entrega   
5.3. As condições de entrega estão estabelecidas nos subitens 4.5.1 e 4.16.1.1. 
5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (3) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.   

 
6. GESTÃO DO CONTRATO  
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.   
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.   
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.   

 
Fiscalização e Gestão do Contrato 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 33 da 
IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.   
6.6. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, 
da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).   
6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.   
6.7. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:   
6.7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.   
6.7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
6.8. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 
94, de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   
6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.   
6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.   
6.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

 
Critérios de Aceitação   
6.15. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na 
verificação dos critérios relacionados a seguir:  
6.16. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e 
componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não 
recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no 
Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).   
6.17. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser 
compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas 
especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar 
forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.   
6.18. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de 
forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam 
causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.   
6.19. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local 
visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser 
identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado 
brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.   
6.20. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros 
de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente 
ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.   
6.21. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão 
estar fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os 
produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, 
componentes, cabos etc.   
6.22. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados 
para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo 
admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar 
em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de 
produção, até a data de entrega da proposta.   
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6.23. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos 
ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo 
de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento 
selecionado, para posterior rastreabilidade.   
6.24. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, 
em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não 
receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as 
especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando 
for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.  
6.24.1. Os componentes internos deverão ser homologados e testados (individualmente e em 
conjunto) pelo fabricante, assim, não sendo admitida a adição ou subtração de qualquer elemento 
do equipamento pelo LICITANTE. Os componentes do microcomputador (gabinete, teclado e 
mouse) deverão ser do mesmo fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment 
Manufacturer), desde que devidamente comprovado pelo fabricante.   
6.24.2. Todas as funcionalidades dos produtos devem ser alcançadas mediante conexões 
integradas aos produtos, ou seja, não serão aceitos mecanismos intermediários, nem hardwares 
adicionais (externos ou internos), exceto nos casos claramente permitidos pelo CONTRATANTE ou 
mediante aprovação escrita.    
6.24.3. Todos os componentes que farão parte do(s) equipamento(s) deverá(ão) atender às 
especificações técnicas mínimas apresentadas neste Termo de Referência. Serão aceitos 
componentes de configuração superior à requerida, desde que haja total compatibilidade entre 
todos os componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação de conformidade será realizada 
de forma independente onde não serão aceitas configurações superiores para determinado item 
em detrimento da oferta de configuração inferior para outros itens. A configuração será verificada 
utilizando a definição nominal do fabricante, independente de desempenho.    
6.24.4. Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus 
componentes, acessórios ou periféricos devem ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, 
formato, capacidade, características construtivas, características técnicas, drivers, marca e modelo.    
6.24.5. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o 
menor volume possível desenvolvidas para o produto, que se utilize preferencialmente para as 
embalagens de materiais recicláveis e de modo a garantir um transporte seguro em quaisquer 
condições e limitações que possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e 
estocagem de forma segura.    
6.24.6. O Fabricante do(s) equipamento(s) deve contar com serviço de assistência técnica em 
nível nacional, para o modelo ofertado pela LICITANTE.   
6.24.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.   
6.24.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.   
6.24.9. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo:   

a. aqueles equipamentos que se encontram em operação atendendo a finalidade de 
comunicação a que se destinam. 

b. os equipamentos fornecidos que atendam à configuração mínima descrita neste termo de 
referência e que estejam em funcionamento de acordo com as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência.   
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6.24.10. Será REJEITADO, no todo ou em parte, o bem e/ou serviço fornecido em desacordo com 
as especificações constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus ANEXOS. Ainda, conforme o art. 
119 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA é obrigada a “a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados”.   
6.24.11. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, 
em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de não 
receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as 
especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando 
for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.   

 
Procedimentos de teste e inspeção   
6.25. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos 
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:   
6.25.1. A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das 
especificações constantes dos prospectos do fabricante do equipamento.   
6.25.2. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências 
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do bem ou à prestação dos 
serviços contratados, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las.   

 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto   
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.   
7.1.1. O modelo para o recebimento provisório dos itens encontra-se apenso a este Termo de 
Referência no ANEXO V - Modelo de Termo de Recebimento Provisório.  
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do Contratado, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   
7.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou elide a plena 
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer os bens de acordo com as especificações, 
quantidades e condições estabelecidas, inclusive na proposta de preços, nem invalida qualquer 
reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação da entrega de 
bens fora de especificação, garantido o devido reparo, sem custo adicional.   
7.2.2. Após o recebimento provisório, os fiscais - requisitante e administrativo - realizarão análise 
do(s) bem(ns) entregue(s), considerando:   

a. A avaliação da qualidade realizada a partir da aplicação de listas de verificação e de acordo 
com os critérios de aceitação definidos em CONTRATO; 

b. Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas;   
c. Identificação de eventuais não conformidade com os termos contratuais;   
d. Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administrativo do 

CONTRATO;   
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e. Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção, a cargo do 
GESTOR do CONTRATO ou, por delegação de competência, do Fiscal Técnico do 
CONTRATO;   

f. Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas por 
descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos por parte do Gestor do 
CONTRATO, quando for o caso.   

7.2.3. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos bens entregues e 
provisoriamente recebidos, a CONTRATANTE confeccionará o documento "TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO", com base nas informações da etapa de avaliação da qualidade e 
contendo a autorização para emissão e posterior pagamento da(s) NOTA(S) FISCAL(IS), devendo ser 
inserido nos autos para posterior rastreabilidade.   
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.  
7.3.1. O modelo para o recebimento provisório dos itens encontra-se apenso a este Termo de 
Referência no ANEXO VI - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo.   
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.   
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.   
7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.   
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
7.7.1. Nos casos aplicáveis, observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do 
inciso II do art. 50 da IN SEGES-ME n° 98, de 2022, quando houver glosa parcial das faturas, o 
GESTOR deverá comunicar a empresa para que emita a(s) NOTA(S) FISCAL (IS) com o valor exato 
dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração.   
7.7.2. A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela CONTRATADA devem estar aderentes aos 
requisitos legais e tributários firmados pelos órgãos competentes, sendo que o pagamento somente 
será autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação 
da conformidade e da adequação em relação aos bens efetivamente entregues.   
7.8. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, o GESTOR DO CONTRATO deve indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
contratada, por escrito, as respectivas medidas de correção.   
 
Liquidação  
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.   
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:    
7.10.1. o prazo de validade;   
7.10.2. a data da emissão;   
7.10.3. os dados do contrato e do órgão Contratante;    
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;    
7.10.5. o valor a pagar; e    
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.   
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante;   
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018).   
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do Contratante.   
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.     
7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.    
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.     
 
Prazo de pagamento   
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022.   
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) de correção monetária.   
 
Forma de pagamento   
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo Contratado.   
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.   
7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   
 
Antecipação do pagamento   
7.25. Esta contratação não permite a antecipação do pagamento.   
 
Cessão de crédito    
7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.   
7.27. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante.   
7.27.1. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.   
7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou 
de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 
12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.   
7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração.   
7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto Contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado.   
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8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob a forma FÍSICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 
requisitos exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação. 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA   
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;    
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;    
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.   
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz   
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.    
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.   
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
8.11.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;   
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
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8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;   
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;    
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   
8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.    
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;    
8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);   
8.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:   

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante);   
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e   
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).   

 
8.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo ou capital social de 5% do valor total estimado da 
contratação.   
8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
8.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)   
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso.   
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8.26. Para efeito de qualificação técnica, a LICITANTE deve demonstrar sua aptidão e capacidade 
técnico-operacional para a execução do OBJETO mediante comprovação de prestação bem-
sucedida de fornecimento de bens e de serviços em características e quantidades compatíveis com 
a presente licitação, mediante apresentação de um ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
que deverão comprovar o fornecimento de, no mínimo, 3% (três por cento) do volume estimado de 
equipamentos para o grupo em disputa e com características compatíveis com o objeto da presente 
pretensão contratual, incluindo garantia e assistência técnica podendo considerar contratos já 
executados e/ou em execução.   
8.27. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas:    
8.27.1. atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do 
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;   
8.27.2. atestado(s) que se refiram a serviços prestados ou fornecimentos realizados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.   
8.28. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.    
8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.   
8.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto 
Contratado, dentre outros documentos.   
8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:  
8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;   
8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados;   
8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;    
8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e   
8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;   
8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador.   
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, 
em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta 
ou indiretamente na execução do OBJETO.  
9.2. O valor estimado para fins da contratação foi definido com base no melhor preço aferido, 
observados os requisitos legais exigidos para a execução do objeto, por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei n. 
14.133/2021, conforme Relatório de Cotação de preços, Anexo II:  

a. a composição de custos unitários pela média do item correspondente em contratações 
similares feitas pela Administração Pública pesquisados no Compras.gov.br – pesquisa de 
preços;  

b. a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

c. a pesquisa direta com fornecedores ou prestadores de serviços locais e regionais. 
9.3. Para a obtenção do valor estimado da contratação, foi utilizado como padrão o valor da 
média simples entre as fontes de pesquisa de preços e previamente condensados no relatório de 
cotação de preços. O cálculo incidiu sobre um conjunto de, no mínimo, seis preços, considerando 
as diversas fontes de pesquisa acima descritas, conforme Relatório de Cotação de preços, Anexo II. 

 
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, conforme disponibilidade orçamentária 
apresentada pela unidade demandante. 

 
11. ANEXO DE EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO 

  
11.1. É parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:  
11.1.1. ANEXO II – RELATÓRIO DE COTAÇÃO; 
11.1.2. ANEXO III - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
11.1.3. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
11.1.4. ANEXO V – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
11.1.5. ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
11.1.6. ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Câmara Municipal de Palmital, 20 de maio de 2024. 
 
 
 
Indianara de Andrade 
Técnica Legislativa 
Agente de Contratação 
Matrícula 2000005 
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